	JUSTIFICATIVA

	PROJETO DE LEI N° 025 DE 08 DE JUNHO DE 2015

	
	
	 
	 
	 
	 

	Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

	Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 025 de 08 de junho de 2015, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 NO VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

	

	

	A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento, sendo necessário a aquisição de equipamentos e materiais necessários para o atendimento das obrigações do RPPS que devido  à mudança  nas comissões e no processamento  das obrigações há a necessidade de mantermos em local seguro e apartado a documentação do RPPS, permitindo acesso restrito. O recurso para a compra do equipamento de utilização exclusiva do RPPS, será oriundo do recurso 50, não afetando a Secretaria da Administração.

	

	Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe este PL.
	

	Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
	

	
	

	
	

	
	
	 
	 
	 
	 

	______________________________________________

	Marcos Ernani Senger,

	Prefeito Municipal

	 
	 
	 
	 
	 
	 


